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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  187 - Cosit 

Data 29 de julho de 2015 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 
ASSUNTO: I MPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

PROFISSIONAL LIBERAL. EIRELI. 
Embora o art. 150, § 2o, VI, do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), 
não permita que a atividade de empreitada, explorada individual e 
unicamente de lavor, qualquer que seja a natureza, quer se trate de 
trabalhos arquitetônicos, topográficos, terraplenagem, construções de 
alvenaria e outras congêneres, quer de serviços de utilidade pública, 
tanto de estudos como de construções, possa ser enquadrada como  
“empresa individual” (Código Civil, art. 966, parágrafo único), é-lhe 
possível o enquadramento como empresa individual de responsabilidade 
limitada (EIRELI).  
O art. 980-A do Código Civil (CC) não alterou a legislação tributária, mas 
tão-somente a forma de constituição de uma pessoa jurídica 
relativamente à proteção (separação) patrimonial desta em relação ao seu 
único responsável, diferentemente do que ocorre com o empresário 
individual. 
Dispositivos Legais: Código Civil, arts. 966, parágrafo único e 980-A; 
RIR/1999, art. 150, § 2o, VI. 

 

Relatório 

 Trata-se de procedimento de consulta disposto no § 2º do art. 161 do 
Código Tributário Nacional (CTN) – Lei nº 5.172, de 25/10/1966, e nos arts. 46 e seguintes 
do Processo Administrativo Fiscal (PAF) - Decreto nº 70.235, de 06/03/1972. Efetuado o 
juízo de admissibilidade pelo Serviço de Orientação e Análise Tributária (Seort), da Delegacia 
da Receita Federal do Brasil em Florianópolis (SC), de acordo com o art. 6º da IN SRF nº 740, 
de 02/05/2007, que regula o presente procedimento. Tem-se que o consulente tem por 
atividade a empreitada de mão-de-obra para trabalhos arquitetônicos, topográficos, 
terraplanagem, construções de alvenaria e congêneres. 
 
2.  A consulta tem por objeto o art. 150, VI, do Decreto n. 3.000/99 
(regulamento do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza – RIR/99), 
relativamente à possibilidade de transformação de sociedade empresária de cotas de 
responsabilidade limitada em empresa individual.   

Fundamentos 
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3.  Quanto à transformação de sociedade empresária de cotas de 
responsabilidade limitada em empresa individual, é uma decisão que cabe aos seus titulares, 
pois implica a retirada de sócio(s) (da sociedade) para que fique somente o empresário 
individual.  
 
4.  No que tange ao art. 150 do RIR/99 (abaixo transcrito), o inciso VI do 
parágrafo 2o estabelece que as atividades de “exploração individual de contratos de 
empreitada unicamente de lavor, qualquer que seja a natureza, quer se trate de trabalhos 
arquitetônicos, topográficos, terraplenagem, construções de alvenaria e outras congêneres, 
quer de serviços de utilidade pública, tanto de estudos como de construções” não podem ser 
exercidas por “empresa individual”, o que leva a depreender que tais atividades devem ser 
exercidas por pessoas naturais (= tributação na pessoa física). 
 

CAPÍTULO II 
EMPRESAS INDIVIDUAIS 
Seção I 
Caracterização 
Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto  de renda, são 
equiparadas às pessoas jurídicas  (Decreto-Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 
1979, art. 2º). 

§ 1º São empresas individuais : 
I - as firmas individuais  (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea "a"); 
II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e 
profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou 
comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de 
bens ou serviços (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea "b"); 
III - as pessoas físicas que promoverem  a incorporação de prédios em 
condomínio ou loteamento de terrenos, nos termos da Seção II deste 
Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de dezembro de 1974, arts. 1º e 3º, 
inciso III, e Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 10, 
inciso I). 

§ 2º O disposto no inciso II do parágrafo anterior não s e aplica às 
pessoas físicas que, individualmente , exerçam as profissões ou explorem 
as atividades de: 

I - médico, engenheiro, advogado, dentista, veterinário, professor, 
economista, contador, jornalista, pintor, escritor, escultor e de outras que 
lhes possam ser assemelhadas (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, 
alínea "a", e Lei nº 4.480, de 14 de novembro de 1964, art. 3º); 
II - profissões, ocupações e prestação de serviços não comerciais 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, alínea "b"); 
III - agentes, representantes e outras pessoas sem vínculo empregatício 
que, tomando parte em atos de comércio, não os pratiquem, todavia, por 
conta própria (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, alínea "c"); 
IV - serventuários da justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e 
outros (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, alínea "d"); 
V - corretores, leiloeiros e despachantes, seus prepostos e adjuntos 
(Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, alínea "e"); 
VI - exploração individual de contratos de empreita da unicamente de 
lavor, qualquer que seja a natureza, quer se trate de trabalhos 
arquitetônicos, topográficos, terraplenagem, constr uções de 
alvenaria e outras congêneres, quer de serviços de utilidade pública, 
tanto de estudos como de construções  (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, 
art. 6º, alínea "f"); 
VII - exploração de obras artísticas, didáticas, científicas, urbanísticas, 
projetos técnicos de construção, instalações ou equipamentos, salvo 
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quando não explorados diretamente pelo autor ou criador do bem ou da 
obra (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 6º, alínea "g"). 

 
5.   Todavia, o fundamento de validade do art. 150 do RIR/99, que é o 
Decreto-Lei n. 5.844/1943, art. 6o, “f”, foi exarado muito antes do atual art. 980-A do Código 
Civil, que foi incluído pela Lei n. 12.411/2011, in verbis: 
 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída 
por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente 
integralizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011)  

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão 
"EIRELI" após a firma ou a denominação social da empresa individual de 
responsabilidade limitada. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011)  
§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 
limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade. 
(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 
§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá 
resultar da concentração das quotas de outra modalidade societária num 
único sócio, independentemente das razões que motivaram tal 
concentração. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011)  
§ 4º ( VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011)  
§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 
constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a 
remuneração decorrente da cessão de direitos patrimoniais de autor ou de 
imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular da pessoa 
jurídica, vinculados à atividade profissional. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 
2011)  
§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que 
couber, as regras previstas para as sociedades limitadas. (Incluído pela Lei 
nº 12.441, de 2011)  

 
6.  Com base nos dispositivos acima transcritos, em especial o art. 150, § 2o, 
VI, do RIR/99, relativamente à exploração individual (= pessoa natural individualmente) de 
contratos de empreitada unicamente de lavor, qualquer que seja a natureza, quer se trate de 
trabalhos arquitetônicos, topográficos, terraplenagem, construções de alvenaria e outras 
congêneres, quer de serviços de utilidade pública, tanto de estudos como de construções, é 
forçoso concluir que: 
6.1. i) para fins tributários, a sociedade empresária de cotas de 

responsabilidade limitada não pode se transformar em empresa 
individual, pois resultaria tributação em face da pessoa física (“carnê-
leão”); 
ii) a sociedade empresária de cotas de responsabilidade limitada pode se 

transformar em empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), nos termos do art. 
980-A.

Conclusão 

7. Ante o exposto, conclui-se que embora o art. 150, § 2o, VI, do RIR/99 não 
permita que a atividade, explorada individualmente, de contratos de empreitada unicamente 
de lavor, qualquer que seja a natureza, quer se trate de trabalhos arquitetônicos, 
topográficos, terraplenagem, construções de alvenaria e outras congêneres, quer de serviços 
de utilidade pública, tanto de estudos como de construções, possa ser enquadrada mediante 
“empresa individual” (= tributação em face da pessoa jurídica), é-lhe possível o 
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enquadramento como EIRELI. O art. 980-A do CC não alterou a legislação tributária, mas 
tão-somente a forma de constituição de uma pessoa jurídica relativamente à proteção 
(separação) patrimonial desta em relação ao seu único responsável, diferentemente do que 
ocorre com o empresário individual.  
14.  Consoante o disposto no art. 48 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, os 
procedimentos administrativos de consulta serão solucionados em instância única, não 
cabendo, da presente Solução, recurso de ofício ou voluntário nem pedido de reconsideração. 
Excepcionalmente, se o interessado vier a tomar conhecimento de outra Solução divergente 
da presente, aplicada à mesma matéria e fundada em idêntica norma jurídica, caberá recurso 
especial, sem efeito suspensivo, para a Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), em Brasília 
(DF), conforme o art. 19 da IN SRF nº 1.396/2013.  
15.  Propõe-se o encaminhamento dos autos do presente processo ao Serviço 
de Orientação e Análise (Seort), da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianópolis 
(SC), para ciência da interessada. 

   
 

Encaminhe-se à Coordenação de Tributos sobre a Renda, Patrimônio e 
Operação Financeira – Cotir.  

 
Assinado digitalmente 

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI 
Auditor Fiscal da RFB – Chefe da DISIT – 9ª RF 

 
De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Tributação. 
 

Assinado digitalmente 

CLÁUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 

               Auditora-Fiscal da RFB – Coordenadora-Geral da Cotir

Ordem de Intimação 

Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência à 
consulente. 

 

Assinado digitalmente 

FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da RFB – Coordenador-Geral da Cosit 

 


